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ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de                                 R$ 577.944,23 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos).
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O presente projeto de Lei tem por finalidade  a abertura de crédito adicional suplementar no valor de   R$ 577.944,23 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), nas Secretarias Municipais de Educação e de Obras.


Consta da justificativa que na Secretaria Municipal de Educação as suplementações serão realizadas para a ficha 1083, através da anulação da ficha 10109 e 1087, conforme demonstrativo anexo e trata-se de um ajuste orçamentário para a devolução de repasses recebidos pelo Estado.


Em relação a Secretaria Municipal de Obras trata-se de um remanejamento de verbas das fichas orçamentárias, conforme detalhamento anexo,  para dar continuidade nas obras de infraestrutura realizadas no município.



Consta ainda que acompanha a propositura a indicação dos recursos disponíveis e descomprometidos, representando transparência dos atos da Administração Pública com essa Casa de Leis, inexistindo óbice jurídico que impeça a sua tramitação. 



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

                 Após análise, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de novembro de 2014.
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